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ESruDo Do PARAtUÁ

DECRETO NO 5223 DE 31 DE JULHO DE 2019

ArunLrzr DecL^AnnçÃo DE urrLrDADE púgLrcA

LorE RURAL DEsrE MuNrcÍpro DE MrssAL E

ourRAs PRovroÊncrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA

Art. 10 - Fica atualizada a declaração de utilidade pública objeto

do Decreto po 4L62, de 20 de dezembro de 20L2 (SenvroÃo oe Plssleeu),

referente à área correspondente ao "LorE Ruml ReurulescEnTE No 54", da Gleba no

05, eis que houve alteração na matrícula original, passando a constar a área com o

total de 26.38315 4 tÍtr, nos moldes da Matrícula no 38.626.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

GesrNETe oo PRerrrro Mur'rrcrpRl oe Mrsslr, 31 oe JULHo or 2019.

'A\ Õr
%-.J':\

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45ll 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .847 /OOOI -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 01 I 85.890-000 | Missol I Poronó

DE

DÁ


